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INDICAÇÃO Nº 42] 12025

Ementa: O serviço de troca de lâmpadas
queimadas ou quebradas dos postes das
Ruas de Areia Branca.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, INDICA a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente

expediente ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que o

mesmo viabilize junto aos órgãos competentes o serviço de troca de lâmpadas queimadas

ou quebradas dos postes das Ruas de Areia Branca.

JUSTIFICATIVA

A Troca das Lâmpadas queimadas ou quebradas dos postes é de suma

importância para melhor segurança, acessibilidade e viabilidade dos moradores da região.

É dever do Poder Publico garantir melhorias na qualidade de vida da população,

portanto que seja feito o serviço de troca de lâmpadas queimadas ou quebradas dos postes

das Ruas de Areia Branca.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 12 de agosto de 2025.

F EIRA CALDAS

Vereador
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